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PROJETO DE LEI Nº 

[bookmark: _Hlk215586248]“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.997, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 E DA LEI Nº2.642, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

[bookmark: _Hlk215586270]Art. 1° Fica alterado o §2º do artigo 1º da Lei 2.997, de 17 de fevereiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º(...)
(...)
§ 2º Fica autorizado o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Esportes e Lazer, celebrar termo de parcerias com estabelecimentos comerciais, empresas, fundações, associações e demais instituições de direito privado, desde que regularmente constituídas na forma da lei civil”

Art. 2° Ficam alterados os artigos 10, 11 e 13 da Lei nº 2.642, de 26 de fevereiro de 2019, que passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 10 (...)

(...)

§ 2º Fica autorizada a Secretaria de Esportes e Lazer, junto com o Conselho Municipal de Esportes, por meio de Resolução, estabelecer normas complementares ao Fundo Municipal de Esportes e demais normas pertinentes a efetividade desta Lei.”

“Art. 11 (...)

(...)

IX – desenvolvimento, incentivo e contribuição a atividades que incrementem o esporte;

(...)

XIII- pagamento em espécie à título de premiação em concursos e competições esportivas amadoras em geral;

Parágrafo único. Os recursos advindos das parcerias realizadas por meio da Lei 2.997/2022, poderão ser utilizados de acordo com as previsões constantes no art. 1º daquela lei, ainda que depositadas na conta do Fundo Municipal de Esportes.

“Art. 13 (...)

(...)

XV– recursos provenientes de Termos de Parcerias estabelecidas pela Lei nº 2.997, de 17 de fevereiro de 2022.

(...)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Itapevi, 17 de novembro de 2025.



MARCOS FERREIRA GODOY 
PREFEITO




JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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